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1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA. 
Processo: nº 1125585-70.2022.8.26.0100. Executado: ALEXANDRE SILVA E SILVA - Conjunto Comercial com a área útil 
de 61,830m² na Bela Vista. Rua Teixeira da Silva, nº 34, São Paulo/SP - Contribuinte nº 009.079.0446-7. Descrição completa 
na Matrícula nº 23.479 do 04º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 641.358,70 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 320.679,35 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa 
em 20/02/2024 às 13h10min, e termina em 23/02/2024 às 13h10min; 2ª Praça começa em 23/02/2024 às 13h11min, e 
termina em 14/03/2024 às 13h10min. Fica o executado ALEXANDRE SILVA E SILVA, bem como seu cônjuge, se casado 
for, bem como o credor BANCO DO BRASIL S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 03/03/2023. 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MOGI DAS 
CRUZES. Processo: nº 0004730-77.2019.8.26.0361. Requeridos: VANDO RODRIGUES, seu cônjuge FERNANDA CAR-
VALHO DOS SANTOS - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apartamento com a área útil de 50,82m² em Mogi das Cruzes/SP. 
Avenida Vereador Dante Jordão Stoppa, nº 404, Mogi das Cruzes/SP - Contribuinte nº 3.15.046.030.014.4. Descrição com-
pleta na Matrícula nº 35.139 do 01ª CRI de Mogi das Cruzes/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 188.648,83 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 94.324,41 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 12/02/2024 às 11h40min, e termina em 15/02/2024 às 11h40min; 2ª Praça começa em 15/02/2024 
às 11h41min, e termina em 06/03/2024 às 11h40min. Ficam os requeridos VANDO RODRIGUES, seu cônjuge FER-
NANDA CARVALHO DOS SANTOS, bem como o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais inte-
ressados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da 
Penhora realizada em 22/05/2023. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SOROCABA – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SOROCABA. 
Processo: nº 0014668-67.2010.8.26.0602. Requeridos: CASABRANCA IMÓVEIS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS LTDA, ES-
PÓLIO DE JANUÁRIO FESTA na pessoa da viúva meeira e requerida JENINE SIMÃO FESTA - Terreno com a área de 
558,00m² em Sorocaba/SP. Rua da Penha, nº 1.228, Sorocaba/SP - Inscrição Cadastral nº 44.61.84.0918.01.000(AV.25). 
Descrição completa na Matrícula nº 42.224 do 02º CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.579.545,50 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 947.727,30 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS 
- 1ª Praça começa em 16/02/2024 às 14h40min, e termina em 20/02/2024 às 14h40min; 2ª Praça começa em 20/02/2024 
às 14h41min, e termina em 11/03/2024 às 14h40min. Ficam os requeridos CASABRANCA IMÓVEIS ADMINISTRAÇÃO 
E VENDAS LTDA, ESPÓLIO DE JANUÁRIO FESTA na pessoa da viúva meeira e requerida JENINE SIMÃO FESTA, bem 
como o credor tributário MUNICÍPIO DE SOROCABA, credores JOSÉ MARIA PINHEIRO, OSMAR RODRIGUES COR-
DEIRO, DIRCEU MACEDO DE PROENÇA, ALTO PADRÃO CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, JOSÉ DE OLIVEIRA 
GARCIA, VALÉRIA PRADO FRANCISCO, JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS, ROSALIA SIMONIAN, IRINEU CORREA e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA/SP. Pro-
cesso: nº 0033368-23.2002.8.26.0004. Requerida: ELAINE CRISTINA SALES DE OLIVEIRA. LOTE 001 - PARTE IDEAL 
(33,33%) - Apartamento c/ a área útil 53,26m2, no Condomínio Residencial Mirante da Lapa, Piqueri, São Paulo/SP. Rua 
Coronel Bento Bicudo, nº 1167, São Paulo/SP - Contribuinte nº 077.371.0177.2. Descrição completa na Matrícula nº 
50.818 do 08º CRI de São Paulo/SP. LOTE 002 - PARTE IDEAL (33,33%) - Vaga de garagem no Condomínio Residencial 
Mirante da Lapa, Piqueri, São Paulo/SP. Rua Coronel Bento Bicudo, nº 1167, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
077.371.0177.2. Descrição completa na Matrícula nº 50.819 do 08º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 93.406,03 (sujeitos à atualização). DATA DA PRAÇA - começa em 31/01/2024 às 13h30min, e termina em 
20/02/2024 às 13h30min. Fica a requerida ELAINE CRISTINA SALES DE OLIVEIRA, seu cônjuge e coproprietário LAFAI-
ETE DE OLIVEIRA, coproprietária NADJA MARIA DE OLIVEIRA, credor hipotecário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, terceiro interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO; e demais interessados, INTIMADOS das designa-
ções supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 
 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE INTERDIÇÃO – PROCESSO nº 1015782-06.2023.8.26.0008 – Interdição / Curate-
la – Nomeação – Requerentes: Marcelo Ferraz Ganga, Max José Ferraz Ganga, Marcelene Ferraz Ganga e
Marcos Antonio Ferraz Ganga. Requerido: NEIDE FERRAZ GANGA. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Lúcio Nogueira Filho. 
Ante o exposto, decreto a interdição da requerida Neide Ferraz Ganga, declarando-a relativamente incapaz de exercer os 
seguintes atos sem curador que o represente: "emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser de-
mandada e administrar seus bens, enquanto perdurarem as causas ora consideradas para a interdição", na forma do art. 4º, 
III, do Código Civil (alterado pela Lei nº 13.146/15), e nomeio-lhe curador Marcos Antonio Ferraz Ganga, supra qualifi cado. 
Em obediência ao disposto no art. 755, 3º, do NCPC, e no artigo 9º, III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro 
Civil e ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pelo órgão ofi cial por três vezes, com 
intervalo de dez dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA, 
para todos os fi ns legais. Ante a evidente falta de interesse recursal, certifi que-se desde logo o trânsito em julgado desta 
sentença, anotando-se que cópia desta valerá como termo de curatela defi nitiva, bem como certidão de curadora defi nitiva, 
para todos os fi ns de direito. Providencie a serventia a emissão do competente mandado de averbação. Ciência ao M.P.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada V.L.L. ALVES BATISTA LAN-
CHONETE ME (CNPJ nº 15.033.782/0001-32); bem como sua representante legal Vera Lucia Leite Alves Batista (CPF. nº 
259.367.848-86); e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por NATÁLIA 
CORREIA GÊNOVA (CPF. nº 352.120.798-61), PROCESSO 1020214-46.2016.8.26.0224/01. A Doutora NATÁLIA SCHIER 
HINCKEL, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do 
NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK 
LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.
com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: 
BEM: MÓVEL – Veículo Ford/Ka, ano 1998, placa CWH 2509, cor cinza, chassi W3553285, fi cando ciente a empresária 
individual Vera Lúcia Leite Batista, RG nº 28.104.578-1, tanto da constatação elaborada nas folhas 193 quanto de sua no-
meação como fi el depositário da penhora. AVALIAÇÃO TABELA FIPE: R$6.813,00 - MAIO/2022. LOCALIZAÇÃO: RUA SÃO 
MATEUS DO SUL Nº 273, JD. SANTA VICÊNCIA, GUARULHOS/SP; DÉBITO EXEQUENDO: R$8.279,66 – ABRIL/2021; 
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 16 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 
19 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
no dia 09 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA - No primeiro pregão, não serão admitidos 
lances inferiores ao valor de avaliação do bem (atualizado monetariamente). Não havendo lance superior à importância da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 
em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última 
avaliação atualizada. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 
parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante 
em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas 
a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). A atualização 
deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. Desde já, fi ca consignado que o 
arrematante deverá efetuar o pagamento em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 
do aludido Provimento). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das 
hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor 
atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da 
comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento 
pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo 
após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO - O preço do 
bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.
bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arre-
matante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A 
comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento 
da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta 
Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar 
Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO 
- Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este 
pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago 
(dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, 
conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 
00317). DO ACORDO - Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o 
pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago 
(dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 
- Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que 
se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, 
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta 
de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em 
caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo 
telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Ficando a executada V.L.L. 
ALVES BATISTA LANCHONETE ME (CNPJ nº 15.033.782/0001-32); bem como sua representante legal Vera Lucia Leite 
Alves Batista (CPF. nº 259.367.848-86); e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam loca-
lizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos 
ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
CLEMEN BARROS FRAGA MOREIRA, REQUERIDO POR CARMEN TERESA LOTUFO DE MORA-
ES - PROCESSO Nº1109143-39.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família 
e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 20/02/2019, foi decretada a INTERDIÇÃO de CLEMEN BARROS FRAGA 
MOREIRA, CPF 045.117.518-20, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Carmen Teresa Lo-
tufo de Moraes. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2023.

COMUNICADO DE AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº 010/2023/SMS.G: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO, 
OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas para execução de Construção do Hospital 
Veterinário São Miguel, da UBS Cantinho do Céu, da UBS Recanto dos Humildes, da AMA UBS Pq. Anhanguera/
Jd. Rosinha/Jd. Rosinha e da UPA Vila Prudente, para a Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento de 
material e mão de obra, dividida em 5 lotes, conforme condições deste Edital.
I. A Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo convida os interessados a apresentarem propostas para a 
Contratação de empresa ou consórcio de empresas para execução de Construção do Hospital Veterinário São 
Miguel, da UBS Cantinho do Céu, da UBS Recanto dos Humildes, da AMA UBS Pq. Anhanguera/Jd. Rosinha/ 
Jd. Rosinha e da UPA Vila Prudente, para a Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento de material e  
mão de obra, dividida em 5 lotes, conforme condições deste Edital. A licitação está aberta a todos os Concorrentes 
elegíveis, conforme condições do Edital. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível nos 
jornais de grande circulação, sendo que o Edital de licitação e seus anexos poderão ser obtidos mediante download em 
diário oficial, a partir do dia 10/01/2024 e dúvidas poderão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
comissaodelicitacaosms@prefeitura.sp.gov.br.
II. As empresas interessadas poderão obter mais informações por meio de endereço eletrônico: 
comissaodelicitacaosms@prefeitura.sp.gov.br ou pelo Telefone: (11) 2027-2356, com a Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo.
III. As propostas deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde situada à Rua General Jardim, 36 - 3º andar - 
Vila Buarque, 01223-010, junto à sala de licitação com o presidente da comissão de licitação Antônio Nogueira 
Sobrinho, das 9 às 10 h do dia 31/01/2024 e a sessão do certame será no dia 01/02/2024 às 10h.
IV. Documentos download:
Edital de Licitação: 096522260
Anexos:
LOTE 01 - HOSPITAL VETERINÁRIO SÃO MIGUEL 096468566 096468772 096469176
LOTE 02 - UBS CANTINHO DO CÉU 096470261 096470614 096472577
LOTE 03 - UBS RECANTO DOS HUMILDES 096473535 096474572 096475645
LOTE 04 - AMA UBS PARQUE ANHANGUERA/JD. ROSINHA 096466775 096467548 096467712
LOTE 05 - UPA VILA PRUDENTE 096476066 096476167 096477418 

SAÚDE

ERRATA
No AVISO DE LICITAÇÃO N°: 01/2024-COBES - Processo SEI: 6013.2023/0000609-4.
Objeto: Registro de Preço visando ao fornecimento de mobiliário padrão às Unidades da Prefeitura do Município 
de São Paulo, conforme especificações e detalhamentos estabelecidos no Termo de Referência.
Veiculado no dia: 10/Jan no jornal DIÁRIO de São Paulo PG 11.
“Comunica aos interessados a SUSPENSÃO “SINE DIE” do certame. Oportunamente será dada nova publicidade da 
data de realização da sessão.”

GESTÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS. PROCESSO Nº 1017337-31.2023.8.26.0114 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ROBERTA CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita 
a ação de Procedimento Comum Cível movida por Regina 
de Paula Alves de Oliveira e Quemuel Santos de Aquino, 
por meio da  qual os requerentes indicados intentam alterar 
o regime de bens do casamento. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 24 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003725-38.2018.8.26.0296 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Colabono Arias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRUNO AZENHA TONHETA, RG 
29.891.985, CPF 269.357.238-09, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de João Ricardo Penteado e 
outro, alegando em síntese: "A existência de contrato de compra e venda de imóvel entre BRUNO AZENHA TONHETA e TRADEINVEST 
INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S.A, pedindo a rescisão do referido contrato e a devolução das quanas pagas cumulado com 
indenização por danos morais, haja vista o descumprimento do acordado pela parte requerida". Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jaguariuna, aos 07 de dezembro de 2023.                                  P-10e11/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014518-93.2022.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a ALCA VALQUETE ARAGÃO BARBOSA, CPF n° 088.094.102-20, que FAMILY FORMATURAS E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS EIRELI ajuizou Ação de Cobrança objevando a condenação do réu no pagamento de R$ 4.744,35 
(ago/22), ante o inadimplemento da NOTAPROMISSORIA Nº NI05FCNM emida em 04/01/2017. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 
do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. SP, 24.11.2023.                                     P-10e11/01

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1045941-23.2018.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível
- Contratos Bancários. Requerente: Itaú Unibanco S.A. Requerido: Rampoldi Transportes R Ltda Me. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045941-23.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) RAMPOLDI TRANSPORTES R LTDA ME, CNPJ 07.868.827/0001-60, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Itaú Unibanco S.A., alegando em síntese que a Requerida, como titular da conta corrente nº.
50108-9, junto à agência 1546 do Autor, obrigou-se a manter fundos disponíveis para acolher depósitos, retiradas e
débitos. Entretanto, a conta corrente sofreu inúmeras retiradas e débitos acolhidos pelo requerente, sem a existência de
fundos suficientes, gerando um saldo descoberto no montante de R$ 136.483,91, atualizado até 16/08/2018, conforme
comprovam os extratos da conta corrente e demonstrativo de cálculo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 18 de janeiro de 2021.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1111639-41.2016.8.26.0100. A Dra. Fernanda Augusta Jacó Monteiro, Juíza 
de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Young Chan Lee (CPF. 022.796.588-44) e Dong 
Bun Lee Shin (RNE. WO55329N), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 
75.553,81 (abril de 2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 301.910.989. Estando os executados em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a 
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena 
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 31 de outubro de 2023. 
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